
NOVAS MEDIDAS ATENUANTES DA CRISE 2009  

 
INFO Nº 051/2009         

 

 
MAIS QUATRO NOVAS MEDIDAS ATENUANTES DA CRISE 

2009 
INFORMA ESPECIAL 4  

 

  
      Verificando-se a imprevisibilidade dos efeitos da crise económico-financeira do país, 
responsável em grande parte pela contracção local das pequenas e médias empresas e pelas 
dificuldades das famílias e idosos, e tendo em conta a situação de interioridade do concelho da 
Chamusca (único na Lezíria do Tejo) e a grande fragilidade do seu tecido socio-económico, o 
Município da Chamusca já avançou com algumas medidas atenuantes dos efeitos da crise a 
nível local. 
      No entanto, da análise efectuada, verifica-se a possibilidade e a necessidade de 
desenvolver novas medidas, embora o Município tenha consciência da afectação da sua frágil 
estrutura financeira. 
     
Neste sentido foi deliberado as seguintes quatro novas medidas: 
 
  

1. Empresas / Sector do Comercio e Serviços 
  
 

1.1. Manter procedimento no licenciamento de ocupação de via pública e publicidade.
  

  
1.2. Aplicar desconto em 100% nas taxas de ocupação de via pública e publicidade, a 

cobrar em 2009.  
  
 
  

2. Famílias 
  
      Com a aplicação das novas tarifas de água e saneamento através da empresa 
intermunicipal “Águas do Ribatejo” os municípios participantes, incluindo a Chamusca, 
aprovaram um modelo de acesso a tarifário social para a quota de água e para a quota de 
saneamento. 
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3. Medida Preventiva (a utilizar só em caso de necessidade) 

 
3.1. Ponderar a suspensão de acções de obras por administração directa e/ou obras 

por empreitada, caso a crise económico-financeira implique o encerramento de 
empresas locais em larga escala, e cujos trabalhadores não possuam qualquer 
recurso de subsistência e/ou não tenham possibilidade de enquadramento nos 
programas nacionais e locais já disponíveis e em curso. 

  
3.2. Perante a situação exemplificada o Município poderá encontrar formas de 

ocupação provisória e remunerada para esses trabalhadores. 
 
                                                                                               
                                                                                                    
 

4. Resíduos Sólidos Urbanos (lixo doméstico) 
 
       A Câmara Municipal da Chamusca estabelece um limite a partir do qual, os diversos 
consumidores de água deixam de pagar a tarifa de resíduos sólidos urbanos, 
independentemente do consumo de água. 
 
 
Novas Tarifas de Resíduos Sólidos Urbanos a Partir da Cobrança  
de Água de Junho de 2009 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(a) Valores actualizáveis anualmente por deliberação municipal 

 
 

Chamusca, 22 de Abril de 2009 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
Sérgio Morais da Conceição Carrinho 

Câmara Municipal da Chamusca – Tarifário de Resíduos Sólidos Urbanos 
 
Domésticos  

(€ m3) (a) 
Limite Máximo 
€ (a) 

1º Escalão (0 a 5 m3) ………………………………………………………...       0,10…………...4,00 
2º Escalão (6 a 15 m3)………………………………………………………..       0,10…………...4,00 
3º Escalão (16 a 25 m3)………………………………………………………       0,10…………...4,00 
4º Escalão (26 a 50 m3)………………………………………………………       0,10…………...4,00 
5º Escalão (Maior 50 m3)…………………………………………………….       0,10…………...4,00 
Não Domésticos 
Comerciais e Industriais, Garagens, Instalações Agrícolas e Outras 

  

1º Escalão (0 a 150 m3)………………………………………………………       0,20…………...8,00 
2.º Escalão (Maior que 150 m3)……………………………………………...       0,20…………...8,00 
Estado e Outras Pessoas Colectivas de Direito Público   
Escalão Único………………………………………………………………...       0,30…………...12,00 
Autarquias   
Escalão Único………………………………………………………………...      0,10……………4,00 
Instituições e Agremiações Privadas de Beneficência, Culturais, Desportivas e 
Outras de Interesse Público 

  

1º Escalão (0 a 20 m3)………………………………………………………..      0,10……………4,00 
2º Escalão (Maior que 20 m3)………………………………………………..      0,10……………4,00 
Consumos Temporários   
Escalão Único………………………………………………………………...      0,10……………4,00 
Câmara Municipal…………………………………………………………..                 Isento      Isento 


